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Regulamento 

 
Este concurso insere-se no serviço 

concelhio de promoção da leitura que 

tem vindo a ser desenvolvido pela 

Rede de Bibliotecas de Soure, sendo 

mais uma iniciativa que procura 

envolver todas as escolas e 

comunidades educativas do Concelho 

de Soure. 

 

 

 

 

Artº 1º - Objetivos 

Geral: Promover hábitos de leitura junto dos alunos do 1.º e 2.º Ciclos de Ensino Básico. 

Específicos: Estimular a prática da leitura, desenvolver o prazer de ler; promover o 

desenvolvimento de competências no domínio da leitura. 

 

Artº 2º - Público-alvo e categorias 

A participação no concurso está aberta a todos os alunos que frequentam o 4º ano do 1º CEB, 

o 5º e o 6º anos do 2º CEB do Agrupamento de Escolas de Soure e do Instituto Pedro Hispano. 

 

Artº 3º - Categorias 

O Concurso tem duas categorias: 

1ª categoria – Alunos do 1º CEB 

2ª categoria – Alunos do 2º CEB 

 

Artº 4º – 1ª Fase – Escolas 

 

1. A 1ª fase decorrerá ao longo do 2ºperíodo 

 

1.1 – A inscrição dos participantes decorrerá até ao dia 15 de fevereiro. Caberá ao professor 

titular a responsabilidade de selecionar os três melhores leitores de cada turma. Os alunos do 2º 

CEB realizarão a inscrição com a professora bibliotecária ou outro elemento da equipa da 

escola que frequentam. O nome dos participantes deverá ser registando no endereço 

http://goo.gl/forms/mLHVkx7F1U até ao dia 15 de fevereiro.  

 

1.2. No mês de abril, nos dias 6 e 8 respetivamente para o 1º CEB e 2º CEB decorrerá a primeira 

eliminatória. Os alunos do 1º CEB realizarão as provas desta eliminatória na biblioteca da escola 

EB1/2. No caso dos alunos do 2º CEB as provas decorrerão na biblioteca da respetiva escola, 

cabendo a cada equipa a organização do processo. 

 

2. Nesta fase, cada escola (Agrupamento de Escolas de Soure e Instituto Pedro Hispano) 

constituirá um Júri interno a quem cabe selecionar as obras a concurso e apurar os vencedores 

de cada categoria, a saber: 10 alunos do1º CEB (AES) e 10 alunos do 2º CEB (5 alunos do AES e 5 

alunos do IPH). 
 

Artº 5º – 2ª Fase – Concelhia/Eliminatória Final 

 

1. A  2ª fase decorrerá no mês de maio/ junho em data a definir. 

 

1.2 A eliminatória final, para apuramento dos alunos vencedores por cada categoria, terá lugar 

na Biblioteca Municipal de Soure e será aberta a toda a comunidade educativa.  

 

1.3 A participação na fase concelhia carece de comunicação e autorização dos encarregados 

de educação. Os alunos do 1º CEB serão acompanhados pelo respetivo professor e os alunos 

do 2º CEB pelo diretor de turma e/ou professora bibliotecária.  

 

 

  
 

http://goo.gl/forms/mLHVkx7F1U
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1.4 O transporte dos alunos ficará a cargo da autarquia. 

 

2 Na fase concelhia serão apurados 3 vencedores por cada categoria.  

 

 

3. O júri da eliminatória final será constituído por  

- Coordenadora Interconcelhia da RBE 

 - Coordenadora do Departamento Curricular do 1º CEB 

- Coordenadora do Departamento de Línguas 

- Coordenadora do Departamento de Português do Instituto Pedro Hispano 

 - Bibliotecária Municipal  

 

 

Artº 6º  – Provas e procedimentos 

 

1. As provas serão elaboradas tendo por base a lista de obras recomendadas pelo Plano 

Nacional de Leitura e as previstas para Educação Literária, constantes do documento “Metas 

Curriculares de Português Ensino Básico 1º e 2º ciclos. 

 

2. Na fase de escola a seleção das obras ficará a cargo das equipas das BE de cada escola 

participante. Na fase concelhia a escolha das obras será da responsabilidade do respetivo jurí 

devendo ser divulgada até ao início do 3º período. 

 

3. A prova é constituída por 3 componentes: 

- um quiz com questões sobre a obra lida pelos alunos 

- a apresentação de uma leitura preparada pelos participantes (duração de um minuto) 

- a leitura de um texto entregue no momento ao aluno (duração de um minuto). 

 

Em caso de empate haverá uma prova mistério. 

 

Artº 7º – Critérios de avaliação 

Quiz – nº de respostas corretas 

Apresentação oral: 

1.º - Tom de voz (audibilidade) 

2º - Articulação/ dicção; 

3º - Entoação/expressividade 

4.º - Respeito pelas regras de pontuação 

5.º - Ritmo 

6.º - O grau de dificuldade do texto escolhido [qualidade literária, riqueza vocabular e 

semântica]. 

 

Artº 8º Casos omissos 

 

1. Caberá ao júri decidir sobre os casos omissos, neste Regulamento. 

 

Artª 9º - Prémios 

 

1. Os prémios a atribuir ao vencedor de cada uma das categorias serão anunciados 

oportunamente. 

2. Os vencedores da 1ª Edição do Concurso de Leitura da Rede de Bibliotecas de Soure serão 

divulgados no Portal do Agrupamento de Escolas de Soure e do Município de Soure. 

 

 

Soure,  06 janeiro de 2016, 

 

A coordenadora do grupo de trabalho concelhio da rede de bibliotecas de Soure 


